
Proc. n° 233/2022 
Fis. n° 94 - rubricapc 

Ao Sr. Superintendente de Adm. e Financas 

Na verificacão do presente processo, certificamos que não existe possibilidade de 

compensacão previdenciária do servidor Sr. PAULO CESAR DA MOTA 

MATOS, matr. 5634, pois o mesmo foi admitido através de concurso püblico em 

setembro/2002, e não averbou tempo de contribuiçäo do RGPS ou de outro RPPS. 

Portanto encaminhamos para providências que julgar necessárias. 

Maricá, 22 de novembro de 2023. 

Gi1bert?rintim Alves 
Comissâo de Comprev 

matr. 084 


